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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 5ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 0152561-03.2000.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

ASSUNTO: [Cédula de Crédito Comercial]

AUTOR: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG CPF:
38.486.817/0001-94

RÉU: JOSE VICENTE LOURENCO CPF: 01.575.909/0001-30 e outros

DECISÃO

Verifica-se que o imóvel penhorado, conforme ID 9618182887, não foi arrematado, nos
termos da manifestação do Leiloeiro constante no ID 10467138720.

Considerando, ainda, o requerimento do exequente ID 10470019315 para designação de nova
data para o leilão, defiro o pedido.

Intime-se o Leiloeiro Oficial para realizar à designação de nova data para a realização do
leilão eletrônico, segundo a decisão proferida no ID 10348757219, visando à arrematação do
bem penhorado.

I. C.
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 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MONICA SILVEIRA VIEIRA 

Juiz(íza) de Direito

onte 5ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horiz
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